
 
 
ESTATUTOS DA ACADEMIA DE ESCOLAS DE ARQUITECTURA E URBANISMO DE LÍNGUA 
 

PREÂMBULO 
 

 
A reunião de Escolas de Arquitectura e Urbanismo de países de língua portuguesa sob a forma de Academia 
é motivada pelo reconhecimento dos seguintes pressupostos: 
  
● A língua portuguesa nos dispõe pela sua natureza ontológica, a aproximarmo-nos da forma como 
visualizamos, sentimos, pensamos e indagamos as realidades nas quais actuamos; 
  
●  A língua portuguesa falada é um notável meio de apreensão do espaço social, fazendo emergir os 
significados das expressões regionais e locais, revigorando continuamente o património comum da 
lusofonia; 
  
● A língua, quando tende para a linguagem, assumindo expressão literária e função poética, promove um 
encontro de sensibilidades que revelam os sentidos ocultos e não habituais dos espaços, dos lugares e das 
comunidades que são objecto da nossa actuação; 
  
● O património construído pela língua portuguesa, na sua dimensão libertadora, nos provoca, 
permanentemente, a indagar os caminhos da arquitectura e do urbanismo. 
  
O Português, como língua comum, aliado ao ensino, à investigação e à prática da Arquitectura e do 
Urbanismo, com a complexidade e a diversidade que os definem, são condições necessárias e suficientes 
para a criação da egrégora que se consigna nos presentes estatutos. 
  
Criar, pensar, fazer, experimentar, são meios que exprimem as acções a empreender no entendimento dos 
fundamentos que o legado patrimonial nos fornece. 
  
Neste mundo em mutação, em ruptura de valores, cujos efeitos ainda se desconhecem, pretende-se abrir um 
espaço criativo e afirmativo que abrigue as gerações vindouras na inquietação que as actividades inerentes 
encerram. 
  
O múltiplo sentido, que se pretende aberto e plural, ancora a presente Academia de Escolas de Arquitectura 
e Urbanismo de Língua Portuguesa, destinada a reflectir, discutir, investigar e agir nos domínios da 
educação, da pesquisa e da produção da Arquitectura e do Urbanismo referenciadas ao espaço comum da 
lusofonia. 
 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 1º 

(Natureza jurídica e denominação) 
  
 

A presente instituição é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, com duração por tempo 
indeterminado. 
A Associação adopta a denominação de AEAULP - ACADEMIA LUSÓFONA DE ESCOLAS DE 
ARQUITECTURA E URBANISMO – ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS EM ARQUITECTURA E 
URBANISMO, doravante designada Academia. 
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A Academia rege-se pelos presentes estatutos e regulamentos complementares e, nos casos omissos, pela 
legislação internacional aplicável às associações de direito privado. 

 
Artigo 2º 
(Sede)  

 
A Academia tem a sua sede em Lisboa. 
Até constituir sede própria, a Academia funcionará nas instalações da Faculdade de Arquitectura da 
Universidade Técnica de Lisboa, sita na Rua Sá Nogueira, Pólo Universitário da Ajuda. 
A Academia poderá abrir representações. 

 
Artigo 3º 

(Missão e Objectivos) 
  

A Academia tem por missão a “criação e difusão do conhecimento produzido no espaço lusófono na área 
da arquitectura e do urbanismo. Edição de livros e publicações. Organização de Eventos”. 
Tendo em conta a sua missão, a Academia prossegue designadamente os seguintes objectivos: 
a)  Trabalhar pela melhoria da qualidade do ensino de arquitectura e urbanismo; 
              b)  Concorrer para a constituição da produção do conhecimento em arquitectura e urbanismo; 
              c)  Construir vias para a aproximação efectiva entre o ensino, a investigação e a prática nas escolas 
associadas; 
              d)  Criar uma rede de comunicação e de publicações, bem como de informação sobre as 
actividades existentes e os programas desenvolvidos pelas escolas associadas; 
               f)   Estabelecer relações com instituições, com associações profissionais e com organizações 
governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais, envolvidas com os objectivos da 
Academia; 
               g)  Desenvolver outras acções, desde que aprovadas pela Assembleia Geral. 
 

CAPÍTULO II – DOS ASSOCIADOS 
 

Artigo 4º 
(Associados) 

 
A Academia é constituída por associados institucionais e por associados individuais. 

São associados institucionais as escolas superiores de Arquitectura e Urbanismo de países de língua 
portuguesa; são associados individuais os docentes universitários, investigadores e estudantes daquelas 
escolas. 
Os associados institucionais ou individuais, serão classificados como fundadores, honorários ou ordinários. 
Serão considerados associados fundadores os que outorgarem a escritura púbica de constituição da 
Academia e ainda os que subscreverem os presentes Estatutos no período compreendido entre os dias 19 e 
23 de Abril de 2010, em Lisboa, no âmbito do Seminário Internacional Uma Utopia Sustentável – 
Arquitectura e Urbanismo no Espaço Lusófono: Que Futuro?, ou no prazo de 30 dias após a celebração da 
escritura pública de constituição da Academia. 
Serão considerados associados honorários os que, pela actividade exercida ou pelos serviços prestados à 
Academia ou à comunidade em geral, a Assembleia Geral, por si ou sob proposta da Direcção, entenda 
merecerem, esta distinção. 
Serão considerados associados ordinários todos os demais que venham a ser admitidos nas condições destes 
Estatutos. 

 
Artigo 5º 

(Admissão) 
 

A admissão dos associados ordinários é apreciada e decidida pela Direcção mediante proposta assinada pelo 
candidato e por, pelo menos dois associados em pleno gozo dos seus direitos, e ratificada pela Assembleia 
Geral, na primeira reunião posterior à admissão. 
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A admissão dos associados honorários é apreciada e decidioda pela Assembleia Geral, por sua iniciativa ou 
sob proposta da Direcção. 

Artigo 6º 
(Direitos) 

 
1. Os associados institucionais, enquanto cumpram os seus deveres estatutários, têm direito a: 
a) Participar e votar em todas as Assembleias Gerais; 
b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais; 
c) Participar nas iniciativas da Academia; 
d) Reclamar ou recorrer para a Assembleia Geral de deliberações da Direcção. 
2. Os associados individuais, enquanto cumpram os seus deveres estatutários, têm direito a: 
a) Participar em todas as Assembleias Gerais; 
b) Ser eleito para os órgãos sociais; 
c) Participar nas iniciativas da Academia; 
d) Reclamar ou recorrer para a Assembleia Geral de deliberações da Direcção. 
 

Artigo 7º 
(Deveres) 

 
São deveres dos associados, nomeadamente os seguintes: 
a) Cumprir os estatutos e regulamentos; 
b) Colaborar individual e colectivamente na prossecução dos fins e atribuições da Academia; 
c) Pagar pontualmente as quotas e quaisquer contribuições fixadas nos termos estatutários ou 
regulamentares. 

 
Artigo 8º 

(Jóia e quotas) 
 

A jóia de admissão será fixada anualmente pela Direcção. 
As quotas são fixadas anualmente pela Direcção, e serão pagas semestral ou anualmente. 
Os associados honorários estão isentos de jóia e de quotas. 
 

 
Artigo 9º 

(Perda da qualidade de associado) 
 
 
1. Perde a qualidade de associado aquele que: 
a) renunciar; 
b) Não pagar as quotas correspondentes a mais de 24 meses; 
c) Promover o descrédito da Academia ou prejudicar por faltas graves o seu regular funcionamento. 
2. A exclusão dos associados nos termos das alíneas b) e c) do nº. 1 será determinada pela Direcção, e da 
respectiva deliberação cabe recurso para a Assembleia Geral. 
 

CAPÍTULO III – ÓRGÃOS SOCIAIS 
SECÇÃO I 

 
DISPOSITIVO GERAL 

 
Artigo 10º 
(Órgãos) 

 
 
1.    São órgãos da Academia: 
a)    A Assembleia Geral; 
b)    O Presidente; 
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c)    A Direcção; 
d)    O Conselho Fiscal. 
 
2.    A Academia dispõe ainda de um Conselho Geral, com funções meramente consultivas. 
 

 
SECÇÃO II 

 
ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 11º 

(Composição) 
 

 
A Assembleia Geral é constituída por todos os associados, que se encontrem em plena efectividade de 
direitos, tendo direito de voto todos os associados institucionais. 
 

 
Artigo 12º 

(Mesa da Assembleia Geral) 
 

 
1. A Mesa da Assembleia Geral é constituída pelo Presidente da Academia, por inerência, por um Vice-
Presidente e por um Secretário, os dois últimos eleitos pela Assembleia Geral. 
 

 
Artigo 13º 
(Reuniões) 

 
 
1.    A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente uma vez por ano para aprovar o relatório, balanço e 
contas de exercício, mediante parecer do Conselho Fiscal. 
2.    A Assembleia Geral reúne-se extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente da Academia, 
por sua iniciativa, ou a pedido de um décimo dos seus membros associados, pela Direcção ou do Conselho 
Fiscal. 
3.    A Assembleia Geral será convocada com a antecedência mínima de 45 dias através de quaisquer meios 
que se mostrem adequados. 
4.    A Assembleia Geral iniciará os seus trabalhos em primeira convocatória com a presença de pelo menos 
metade dos associados institucionais em efectividade de funções, podendo fazê-lo passado meia hora depois 
com a presença de qualquer número de associados. 
5.    As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria relativa dos votos dos associados 
presentes ou devidamente representados, com a excepção das deliberações sobre eleição de associados 
honorários que só podem ser aprovados por maioria de três quartos dos presentes. No caso de empate, o 
Presidente da Academia possui voto de qualidade. 
 

 
Artigo 14º 

(Competência) 
 

 
Para além de outras competências previstas na lei, compete à Assembleia Geral: 
a)    Traçar as orientações da vida da Academia com ênfase na definição de directrizes, perspectivas e 
critérios normativos. 
b)    Proceder à eleição e destituição dos membros da Mesa da Assembleia, da Direcção e do Conselho 
Fiscal; 
c)    Aprovar o relatório, balanço e contas de exercício, mediante parecer do Conselho Fiscal; 



d)    Aprovar o orçamento anual; 
e)    Deliberar sobre alterações dos estatutos; 
f)    Ratificar a admissão de associados ordinários e eleger os associados honorários; 
g)    Apreciar e decidir as reclamações e recursos apresentados pelos associados de deliberações da Direcção; 
h)    Aprovar o seu regimento. 
 

 
SECÇÃO III 

 
PRESIDENTE DA ACADEMIA 

 
Artigo 15º 

(Presidente da Academia) 
 

 
O Presidente da Academia, eleito pela Assembleia Geral, pelo período de três anos, será alternadamente das 
nacionalidades dos países dos associados institucionais, exercendo, por inerência, o cargo de Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral. 
 

 
Artigo 16.º 

(Competência) 
 

 
1.    Compete ao Presidente da Academia, nomeadamente: 
a)    Presidir à Mesa da Assembleia; 
b)    Convocar a Assembleia Geral, por sua iniciativa ou a pedido, nos termos do artigo 13º, n.º 2 dos 
Estatutos; 
c)    Dirigir a Assembleia Geral; 
d)    Exercer as funções que lhe sejam atribuídas pela Assembleia Geral. 
2.    Das decisões do Presidente da Academia, tomadas nos termos da alínea c) do n.º 1, cabe recurso para a 
Assembleia Geral. 
 

 
SECÇÃO IV 

 
DIRECÇÃO 

 
Artigo 17.º 

(Composição) 
 

 
1.    A Direcção é composta por cinco membros: um Director Executivo; um Secretário Geral, um 
Tesoureiro e dois Vogais. 
2.    Os membros da Direcção são eleitos de entre os associados pela Assembleia Geral. 
3.    Por razões operacionais o Director e o Tesoureiro deverão ser da mesma região geográfica. 
4.    A distribuição dos pelouros e serviços, será feita pela própria Direcção na sua primeira reunião, 
especificando os poderes atribuídos ao Director, ao Secretário Geral e ao Tesoureiro. 
5.    O mandato da Direcção é de três anos, renovável por mais um mandato. 

 
 

Artigo 18º 
(Competência) 

 
 
Compete à Direcção exercer os mais amplos poderes de gestão e representação da Academia, praticando os 



actos tendentes à realização do seu objecto social e, em especial: 
a)    Requerer a convocação da Assembleia Geral; 
b)    Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório, balanço e contas de exercício; 
c)    Elaborar os regulamentos e criar as comissões necessárias para o bom funcionamento da Academia; 
d)    Fixar o valor das jóias e quotas; 
e)    Cobrar receitas e realizar despesas; 
f)    Representar a Academia em juízo e fora dele; 
g)    Praticar actos de aquisição e alienação de bens móveis e imóveis; 
h)    Constituir mandatários, nos termos e para o efeito que houver por convenientes; 
i)    Desempenhar as demais funções previstas nestes estatutos e na lei; 
j)    Exercer as competências que não sejam especialmente atribuídas a outros órgãos sociais; 
k)    Constituir grupos de trabalho para a apoiar nas suas tarefas; 
l)    No final do primeiro mandato, é facultado à Direcção apresentar candidatura, por mais um mandato de 
três anos; 
m)    Empreender, sob orientação da Assembleia Geral ou por sua própria iniciativa, medidas destinadas a 
promover os objectivos da Academia e a reforçar o seu funcionamento. 
n)    Aprovar o seu regimento. 
 

 
Artigo 19º 

(Funcionamento) 
 

 
1.    A Direcção reúne-se ordinariamente uma vez por semestre e extraordinariamente sempre que 
convocada pelo Director, por sua iniciativa ou a pedido de dois membros da Direcção. 
2.    A Direcção será convocada com a antecedência mínima de 30 dias através de quaisquer meios que se 
mostrem adequados. 
3.    A Direcção só pode validamente deliberar com a presença da maioria dos seus membros. 
4.    As deliberações da Direcção são aprovadas por maioria absoluta dos membros presentes, tendo o 
Director voto de qualidade. 
5.    A Direcção pode encarregar algum dos seus membros de se ocuparem de certas matérias de 
administração da Academia. 
6.    A Direcção deve delegar no Director, no Secretário Geral ou no Tesoureiro, a gestão corrente da 
Academia. 
7.    Das reuniões da Direcção será lavrada acta que deverá ser assinada pelos membros presentes. 
 

 
Artigo 20.º 

(Vinculação) 
 

 
Salvo quanto aos actos de mero expediente em que basta a assinatura de um membro da Direcção, a 
Academia obriga-se: 
a)    pelas assinaturas de dois membros da Direcção, de entre as do Director, do Secretário Geral e do 
Tesoureiro; 
b)    pela assinatura de mandatário, no âmbito dos poderes que lhe tenham sido conferidos pela Direcção. 
 

 
SECÇÃO V 

 
CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 21.º 

(Composição) 
 
 



1.    O Conselho Fiscal é composto por três membros, que escolherão entre si o Presidente, eleitos de entre 
os associados pela Assembleia Geral. 
2.    O mandato do Conselho Fiscal é de três anos, renovável por mais um mandato. 
 

 
Artigo 22º 

(Competência) 
 

 
Compete ao Conselho Fiscal acompanhar e controlar a gestão financeira da Academia e, em especial: 
a)    Dar parecer sobre o balanço, relatório e as contas de exercício; 
b)    Dar parecer sobre aquisição, oneração, e alienação de bens imóveis; 
c)    Verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos de suporte; 
d)    Participar qualquer irregularidade que tenha verificado na gestão da Academia; 
e)    Assistir, sempre o julgue conveniente, às reuniões da Direcção; 
f)    Aprovar o seu regimento. 
 

 
Artigo 23.º 
(Reuniões) 

 
 
O Conselho Fiscal reúne, pelo menos, uma vez por ano e, além disso, sempre que o Presidente o julgue 
conveniente. 

 
 

SECÇÃO VI 
 

CONSELHO GERAL 
 

Artigo 24.º 
(Composição) 

 
 
1.    O Conselho Geral é composto por: 
a)    O Presidente da Academia; 
b)    O Director; 
c)    Três sócios institucionais; 
d)    Dois sócios ordinários; 
e)    Os sócios honorários; 
f)    Dez personalidades externas, de reconhecido mérito, incluindo representantes das associações 
profissionais dos arquitectos dos países de língua portuguesa, cooptados pelos restantes membros do 
Conselho Geral. 
2.    O Presidente do Conselho Geral é eleito de entre os membros do Conselho Geral. 
3.    A eleição dos membros referidos na alínea c) e d) obedece a regulamento próprio, a aprovar pela 
Assembleia Geral. 
4.    O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que for 
convocada pelo Presidente, por sua iniciativa, ou a pedido da Direcção. 
 

 
Artigo 25.º 

(Competência) 
 

 
1.    Compete ao Conselho Geral dar parecer sobre: 
a)    As grandes linhas de orientação da Academia; 



b)    O relatório de actividades que for submetido pela Direcção; 
c)    Os projectos de alteração de Estatutos. 
2. Compete ainda ao Conselho Geral dar parecer sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pela 
Direcção. 
 
 

CAPÍTULO VI - PATRIMÓNIO E CONTABILIDADE 
 

Artigo 26.º 
(Ano Social) 

 
 
O ano social coincide com o ano civil. 
 

 
Artigo 27.º 

(Património e Receitas) 
 

 
1.    O património da Academia é constituído pelos seus bens móveis e imóveis. 
2.    Constituem receitas da Academia: 
a)    As jóias e quotas; 
b)    Os subsídios e donativos de que seja beneficiária; 
c)    O produto dos serviços que preste; 
d)    Os juros dos valores depositados; 
e)    Quaisquer outras receitas angariadas. 
3.    As receitas da Academia terão a aplicação que a Direcção entender conveniente, sem prejuízo da 
obediência às deliberações da Assembleia Geral. 
 

 
 

Artigo 28.º 
(Contabilidade) 

 
 
1.    A contabilidade será elaborada de acordo com os princípios, regras e boas práticas, nomeadamente 
internacionais e a legislação aplicável. 
2.    As contas de cada exercício, preparadas pela Direcção, e acompanhadas pelo relatório de actividade, 
serão enviadas ao Conselho Fiscal até 20 dias antes da convocatória da reunião da Assembleia Geral que as 
há-de apreciar, para emissão do respectivo parecer. 
3.    Juntamente com o parecer do Conselho Fiscal, o relatório e contas são votados em Assembleia Geral 
até 31 de Março do ano civil seguinte a que respeitarem. 
 
 

CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS E DA EXTINÇÃO 
 

Artigo 29º 
(Alteração dos Estatutos) 

 
 
A Academia poderá proceder à alteração dos estatutos por deliberação da Assembleia Geral especialmente 
convocada para o efeito e tomada por, pelo menos, três quartos dos associados presentes. 
 

 
Artigo 30º 
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(Extinção) 
 

 
A Academia poder-se-á extinguir por deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para o 
efeito, tomada por, pelo menos, três quartos da totalidade dos associados, e nos demais casos previstos por 
lei. 
 

 
Artigo 31º 

(Liquidação) 
 

 
Extinta a Academia, proceder-se-á à liquidação pela forma e nos termos que forem deliberados em 
Assembleia Geral, à qual compete fixar o destino dos bens móveis e imóveis existentes nessa data, sem 
prejuízo do estabelecido no artigo 166º do Código Civil Português. 
 
 
 


